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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00725/2019

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO EXMO. DESEMBARGADOR 
EDUARDO ALBERTO DE MORAES OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uberlândia ao Exmo. Desembargador Eduardo
Alberto de Moraes Oliveira.

Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º - Fica, o Presidente da Câmara, autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Ver. Wilson Pinheiro
Vereador

Justificativa:

Este decreto visa conceder Título de Cidadão Honorário ao Desembargador Eduardo Alberto de Moraes 
Oliveira, nascido na cidade de Monte Carmelo- MG em 20 de dezembro de 1937. Teve a trajetória 
escolar iniciando seu Curso Primário no Colégio Nossa Senhora do Amparo de Monte Carmelo (MG); 
Curso Ginasial: Colégio Nossa Senhora do Amparo, Escola Sto. Thomaz Aquino e Escola Comercial de 
Monte Carmelo (MG); Curso Superior: Faculdade de Direito da Universidade Federal de Uberlândia 
(MG). Serviços Prestados ao: Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis - Comarca de Monte 
Carmelo (MG), 1954 a 1970; Presidente da União Municipal dos Estudantes Secundários Monte 
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Carmelo (MG); Vereador Municipal e Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte 
Carmelo (MG); Vice-Prefeito do Município de Monte Carmelo (MG); Prefeito Municipal de Monte 
Carmelo (MG), 1971 a 1973; Nomeado Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal, em 01
/09/1980; Promovido por merecimento a Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT), em 19/12/1983; Promovido por merecimento a Desembargador do TJDFT, em 04
/04/1994; Eleito para o cargo de Corregedor da Justiça do TJDFT, no biênio 2004/06; Eleito para o cargo 
de Vice-Presidente do TJDFT, no biênio 2006/08; Aposentou-se no cargo de Desembargador do TJDFT, 
em 13/12/2007. Como Magistrado foi Secretário do Colégio Estadual “Gregoriano Canedo”- Monte 
Carmelo (MG); Professor do Colégio Estadual “Gregoriano Canedo”- Monte Carmelo (MG); Professor 
do Colégio Comercial de Monte Carmelo (MG); Professor da Escola de Comércio de Monte Carmelo 
(MG). Participou de inúmeros eventos tais como: Diversos cursos de Extensão Universitária de Direito 
(Uberlândia/Uberaba – MG); 36º Encontro Nacional do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do 
Brasil (ENCOGE), 07 a 10/10/2004, Belém (PA); 37º Encontro Nacional do Colégio de Corregedores 
Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 15 a 18/03/2005, Recife (PE); 39º Encontro Nacional do Colégio 
de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 20 a 24/09/2005, São Luiz (MA); 40º Encontro 
Nacional do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 08 a 11/11/2005, Maceió 
(AL). Títulos: Outorgado com a Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos 
Territórios, no Grau de Grã-Cruz, em 2000; Agraciado com a Comenda do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios, no grau “Grão Colar”, em 2004; Agraciado com a Comenda da Ordem do 
Mérito de Brasília nos graus “Oficial”, em 1991, e “Comendador”, em 2007, ambas concedidas pelo 
Governo do Distrito Federal; Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito do Mérito Dom Bosco, 
concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, na categoria Grande Oficial; Agraciado 
com a Medalha do Mérito Eleitoral, na categoria Jurista, em 2001; Agraciado com a Medalha do Mérito 
Alvorada, concedida pelo Governo do Distrito Federal, em 2005; Medalha do Mérito Policial Civil 
“Presidente Juscelino Kubitschek”; Medalha do Mérito de Segurança Pública e Defesa Social do DF; 
Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito da Polícia Militar do Distrito Federal, Medalha Alferes 
Joaquim José da Silva Xavier, em 13/05/2005; Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito 
Bombeiros Militar DF, em 2005; Agraciado com a Medalha da Defesa Civil do DF; Outorgado com a 
comenda da Ordem do Mérito de Brasília DF, grau Comendador; Comendador e Medalha Proteção 
Integral da Vara Infância e Juventude (DF); Distinção da Defensoria Pública do Distrito Federal; 
Distinção Honra ao Mérito da OAB/DF – Secção Planaltina (DF); Medalha da Câmara Municipal de 
Monte Carmelo (MG); Homenagem pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção DF.

Ver. Wilson Pinheiro
Vereador



  Câmara Municipal de Uberlândia
Gabinete Ver. Wilson Pinheiro
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº......../19

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO EXMO. DESEMBARGADOR EDUARDO
ALBERTO DE MORAES OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Ar t .  1º  -  F ica  conced ido Tí tu lo  de Cidadão Honorár io  de Uber lând ia  ao
Exmo.  Desembargador  Eduardo A lber to  de Moraes Ol ive i ra .

Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder
Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita
pela Câmara.

Art .  3º  -  F ica,  o Presidente da Câmara,  autor izado a ut i l izar  os recursos
previstos no orçamento do Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de maio de 2019.

_________________________
Vereador Wilson Pinheiro – PP

2º Vice Presidente Câmara Municipal
Líder do Prefeito

JUSTIFICATIVA

Este decreto visa conceder Título de Cidadão Honorário ao Desembargador Eduardo
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Alberto de Moraes Oliveira, nascido na cidade de Monte Carmelo- MG em 20 de dezembro de
1937. Teve a trajetória escolar iniciando seu Curso Primário no Colégio Nossa Senhora do
Amparo de Monte Carmelo (MG); Curso Ginasial: Colégio Nossa Senhora do Amparo, Escola
Sto. Thomaz Aquino e Escola Comercial de Monte Carmelo (MG); Curso Superior: Faculdade
de Direito da Universidade Federal de Uberlândia (MG).

Serviços Prestados ao: Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis - Comarca de
Monte Carmelo (MG), 1954 a 1970;
Presidente da União Municipal dos Estudantes Secundários Monte Carmelo (MG);
Vereador Municipal e Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Carmelo
(MG);
Vice-Prefeito do Município de Monte Carmelo (MG);
Prefeito Municipal de Monte Carmelo (MG), 1971 a 1973;
Nomeado Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal, em 01/09/1980;
Promovido por merecimento a Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios (TJDFT), em 19/12/1983;
Promovido por merecimento a Desembargador do TJDFT, em 04/04/1994;
Eleito para o cargo de Corregedor da Justiça do TJDFT, no biênio 2004/06;
Eleito para o cargo de Vice-Presidente do TJDFT, no biênio 2006/08;
Aposentou-se no cargo de Desembargador do TJDFT, em 13/12/2007.

Como Magistrado foi Secretário do Colégio Estadual “Gregoriano Canedo”- Monte Carmelo
(MG);
Professor do Colégio Estadual “Gregoriano Canedo”- Monte Carmelo (MG);
Professor do Colégio Comercial de Monte Carmelo (MG);
Professor da Escola de Comércio de Monte Carmelo (MG).

Participou de inúmeros eventos tais como: Diversos cursos de Extensão Universitária de Direito
(Uberlândia/Uberaba – MG);
36º Encontro Nacional do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 07
a 10/10/2004, Belém (PA);
37º Encontro Nacional do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 15
a 18/03/2005, Recife (PE);
39º Encontro Nacional do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 20
a 24/09/2005, São Luiz (MA);
40º Encontro Nacional do Colégio de Corregedores Gerais de Justiça do Brasil (ENCOGE), 08
a 11/11/2005, Maceió (AL).
Títulos: Outorgado com a Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos
Territórios, no Grau de Grã-Cruz, em 2000;
Agraciado com a Comenda do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios, no grau
“Grão Colar”, em 2004;
Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito de Brasília nos graus “Oficial”, em 1991, e
“Comendador”, em 2007, ambas concedidas pelo Governo do Distrito Federal;
Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito do Mérito Dom Bosco, concedida pelo Tribunal
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Regional do Trabalho da 10ª Região, na categoria Grande Oficial;
Agraciado com a Medalha do Mérito Eleitoral, na categoria Jurista, em 2001;
Agraciado com a Medalha do Mérito Alvorada, concedida pelo Governo do Distrito Federal, em
2005;
Medalha do Mérito Policial Civil “Presidente Juscelino Kubitschek”;
Medalha do Mérito de Segurança Pública e Defesa Social do DF;
Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito da Polícia Militar do Distrito Federal, Medalha
Alferes Joaquim José da Silva Xavier, em 13/05/2005;
Agraciado com a Comenda da Ordem do Mérito Bombeiros Militar DF, em 2005;
Agraciado com a Medalha da Defesa Civil do DF;
Outorgado com a comenda da Ordem do Mérito de Brasília DF, grau Comendador;
Comendador e Medalha Proteção Integral da Vara Infância e Juventude (DF);
Distinção da Defensoria Pública do Distrito Federal;
Distinção Honra ao Mérito da OAB/DF – Secção Planaltina (DF);
Medalha da Câmara Municipal de Monte Carmelo (MG);
Homenagem pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção DF.

Sala das Sessões, 03 de maio de 2019.

_________________________
Vereador Wilson Pinheiro – PP

2º Vice Presidente Câmara Municipal
Líder do Prefeito


